
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Seropédica,  29 de maio de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0292/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 4118/2020.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 4118/2020, cujo objeto é a adaptação/acoplagem e desaco-
plagem de 10 (dez) contêineres (Módulos Habitacionais) e fornecimento de material e equipamentos.

1)	 Raphael Timóteo Gonçalves – Matr. 17152 – Coord. Geral de Patrimônio; 
2)	 Mario Luiz Silvério de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo;
3)	 Andriger Baier da Silva – Matr. 17154 – Coord. de Estratégia de Saúde Familiar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Seropédica, 29 de maio de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2020 DESTINADA Á PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA CORNÉLIO GONÇALVES MORAES – BAIRRO CANTO DO RIO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22.477/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
CONTRATADA: LDA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA-EPP.
CNPJ N.º: 18.754.751/0001-69.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 18/2020 POR 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS.
VALOR: O PRESENTE ADITIVO NÃO LEVARÁ A QUALQUER ESPÉCIE DE AJUSTE OU MODIFICAÇÃO DO 
VALOR DO CONTRATO Nº 18/2020.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 22.477/2019, INCLUSIVE OBJETO DO CONTRATO E DEMAIS ELEMENTOS RESPECTIVOS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA: SEROPÉDICA, 29 DE MAIO DE 2020.
[]
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2020 DESTINADA Á PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO MENDES DA ROCHA – BAIRRO PEIXOTO, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22.474/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
CONTRATADA: LDA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA-EPP.
CNPJ N.º: 18.754.751/0001-69.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 22/2020 POR 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS.
VALOR: O PRESENTE ADITIVO NÃO LEVARÁ A QUALQUER ESPÉCIE DE AJUSTE OU MODIFICAÇÃO DO 
VALOR DO CONTRATO Nº 22/2020.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 22.474/2019, INCLUSIVE OBJETO DO CONTRATO E DEMAIS ELEMENTOS RESPECTIVOS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA: SEROPÉDICA, 27 DE ABRIL DE 2020.
OMITIDO EM 27/04/2020
[]
EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7141/2019 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DE-
FESA CIVIL
CONTRATADA: LINEA-RJ COMERCIO EIRELI-ME
CNPJ N.º: 17.624.789/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO CONSTANTE NA GRADE DE MEDICAMENTOS REMUME E/
OU MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS FORNECIDOS PELA ESFERA ESTADUAL, PARA ATENDER REQUISI-
ÇÃO DA DEFENSORIA PUBLICA.
PRAZO: VIGORARÁ POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
EMPENHO: 127/2020
O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 10.483,32 (DEZ MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E TRES REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA: SEROPÉDICA, 29 DE MAIO DE 2020
[]
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo: 3778/2020

Respaldado  no caput do Art. 24, II, da Lei 8666/93, AUTORIZO e RATIFICO a contratação por dispensa de lici-
tação, visando a contratação de empresa especializada para aquisição de instrumentos musicais, para atender a 
fanfarra municipal de seropédica – famuse, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, jun-
to à empresa A MÚSICA EM PARTES COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 12.326.126/0001-30, no valor de R$ 8.860,00 (Oito mil e oitocentos e sessenta reais), para atender 
as Unidades Escolares e a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação 
para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.
 
Seropédica, 28 de maio de 2020.
ORIGINAL ASSINADO
[]
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 24, INCISO II, LEI FEDERAL 8.666/93 – 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 0275/2020 de 15 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear YASMIN PENHA DE ANDRADE, matrícula 17226 no Cargo Comissionado de Assessor Especial, da 
Secretaria de Fazenda do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 04.05.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0284/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 03093/2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 03093/2017.

1)	 Silas Machado Xavier – Matr. 3009 – Ajudante Geral; 
2)	 Mario Luiz Silvério de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo;
3)	 Noeli da Silva Nunes Perrut – Matr. 3442 – Coord. de Complexo Regulador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 363/2019.

Seropédica, 28 de maio de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0285/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 8988/2019.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 8988/2019, cujo objeto é aquisição de equipamentos, mo-
bília e materiais hospitalares.

1)	 Raphael Timóteo Gonçalves – Matr. 17152 – Coord. Geral de Patrimônio; 
2)	 Diogo Feitosa – Matr. 15095 – Coord. de Compras e Almoxarifado;
3)	 Gisele Gomes Barbosa – Matr. 6554356 – Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 0189/2020.

Seropédica, 28 de maio de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0290/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 6641/2019 – AUTO POSTO NOVO PEDÁGIO LTDA.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 6641/2019, cujo objeto é o fornecimento parcelado de com-
bustível ( gasolina, diesel comum e diesel S10).

1)	 Jurandy Dias de Freitas Junior – Matr. 3529 – Coord. Técnico de Transporte;
2)	 Felipe Berriel dos Reis– Matr. 16818 – Responsável de Expediente Escolar;
3)	 Meiri Queli Amaral Cordeiro – Matr.16571 – Coordenador de Compras 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando a Portaria 0505/2019.

Seropédica,  29 de maio de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
PORTARIA Nº. 0291/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3778/2020 – A MÚSICA EM PARTES COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS EIRELI.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 3778/2020, cujo objeto é aquisição de instrumentos musi-
cais para fornecimento com entrega única de equipamentos para atender a Fanfarra Municipal de Seropédica 
– FAMUSE, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

1)	 Giovani Barbosa Cunha – Matr. 16727 – Coord. Técnico de Material;
2)	 Ramon Gomes Arezes – Matr. 16829 – Zelador Escolar;
3)	 Claudia Andrea Muniz Monteiro – Matr.16584 – Gerente de Material. 
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PROCESSO Nº 3778/2020

OBJETO: A DISPENSA DE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA ATENDER A FANFARRA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA – FAMUSE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, e 
com base nos pareceres emanado pela Douta Procuradoria e pela Controladoria Geral do Município resolve, no interesse da Administração 
Pública Municipal, homologar o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 24, Inciso II Lei Fed. 8.666/93, em favor da empresa: 

A MÚSICA EM PARTES COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 
12.326.126/0001-30, com o valor final de R$ 8.860,00 (Oito mil e oitocentos e sessenta reais).
	
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Seropédica, 28 de maio de 2020.

ORIGINAL ASSINADO
[]
Decreto nº 1496 de 29 de maio de 2020.

“Dispõe sobre a Audiência Pública para apresentação dos 
Demonstrativos de Avaliação dos Resultados das Metas Fis-
cais do 1º Quadrimestre, durante a pandemia decorrente do 
novo coronavirus - COVID - 19, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID -19), com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 
926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo território nacional, o estado de trans-
missão comunitária do coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a 
existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos termos do Decreto 
Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município, reconhecida pelo Decreto Municipal nº 1481, de 14 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO que ao Município cabe a adoção de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar 
a disseminação da doença em seu território,

DECRETA:

Art. 1º - Os demonstrativos e as avaliações do cumprimento das metas fiscais referente ao primeiro quadrimestre deverão ser publicados no 
Boletim Oficial do Município, em respeito ao § 4º, Art. 9º da LC 101/2000 e § 1 ° do art. 166 da Constituição Federal.
§ 1º - Estarão disponíveis as informações apuradas no encerramento do primeiro quadrimestre do exercício de 2020, referente aos resultados 
orçamentários, financeiros, resultado primário e nominal, bem como dos índices de aplicação no ensino, FUNDEB, saúde e despesa com pes-
soal, excepcionalmente, em forma de audiência pública.

§ 2º - Afim de melhor visualização, o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal responsável pela prestação de informações, deverá 
providenciar a disponibilização no Portal da Transparência a apresentação em slides das informações apuradas.

Art. 2º - Fica determinado a substituição das audiências públicas, que antes eram realizadas presencialmente e reuniam servidores públicos, 
também eram abertas à participação da população, pelo envio das sugestões ou pela solicitação de informações através do e-mail: audiencia-
publica.cgm@gmail.com.

§ 1º - Fica determinado que a equipe técnica estará à disposição de toda população, para orientação e prestação de informações referentes aos 
resultados verificados no 1º quadrimestre de 2020, de forma que as informações possam chegar até a população.

§ 2º - O envio de sugestões e solicitação de informações através do e-mail estará disponível até o dia 05 de junho de 2020.

§ 3º - As respostas pela equipe técnica deverão ser respondidas por e-mail e publicadas no Boletim Oficial do Município até o dia 12 de junho 
de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seropédica, 29 de maio de 2020.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
Prefeito Municipal
[]

Estado do Rio de Janeiro  
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Gabinete do Prefeito 

 
ATO CONJUNTO Nº 38, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 

Publica o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 2º Bimestre de 2020 e Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2020, em 
cumprimento ao disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL SEROPÉDICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, RESOLVE: 

Art. 1º - Publica o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 2º Bimestre de 2020 e 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2020, em cumprimento ao disposto no Art. 
52, 53, 54 e 55, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 
 

Emerson Alves de Andrade 
CRC RJ-103053/O-2 

 
 

Diego Campos Gonzalez 
Controlador Geral 

 
              
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Nilo Sergio Palmeira 
Sec. de Fazenda 

 
 

Anabal Barbosa de Souza 
Prefeito 
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